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-  O  art.  1º,  III,  da  Constituição  Federal  estabelece,
como fundamento do Estado Democrático de Direito,
o princípio da dignidade da pessoa humana, o qual é
desrespeitado quando não são adotadas as medidas
necessárias para solucionar o abastecimento de água,
que é bem indispensável à sobrevivência e saúde do
ser humano.

-  A cláusula  da  reserva  do  possível não  pode  ser
invocada  como  recusa  a  cumprir  preceito
constitucional, para garantir ao cidadão o mínimo de
condições para uma vida digna (mínimo existencial).

-  É  possível  ao  Poder  Judiciário  determinar  a
implementação pela Administração Pública, quando
inadimplente  de  políticas  públicas
constitucionalmente  previstas,  sem  que  haja
ingerência  em  questão  que  envolve  o  poder
discricionário do Poder Executivo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  desprover  a  remessa  oficial  e  o  recurso
apelatório.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou
a presente Ação Civil Pública, em face da CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos
do Estado da Paraíba, objetivando a realização de obras necessárias para o regular
abastecimento de água no município de Alagoa Grande. Acrescentou que há apenas
um manancial de água para toda a cidade, o que não elide a responsabilidade da
promovida, em buscar soluções para a questão.
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O  feito  tomou  curso  regular  e,  sentenciando,  o
Magistrado singular julgou procedente em parte a pretensão disposta na inicial, nos
seguintes termos, fls. 181/185:

Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e
princípios de direito aplicáveis à espécie,  com base
nas disposições do art. 487, inc. I, do CPC,  Acolho,
em  parte  o  pedido  inicial  para  determinar  que  a
empresa  demandada,  no  prazo  de  01  (um)  ano,
cumpra  a  obrigação  de  fazer  consistente  na
construção do RESERVATÓRIO de água Potável com
a CASA DE BOMBAS e a ELEVATÓRIA, bem como
proceda  a  construção  da  ADUTORA de  água  da
Barragem  de  Pitombeira  até  o  reservatório  nesta
cidade. 

Inconformada, a  CAGEPA - Companhia de Água e
Esgotos  do  Estado  da  Paraíba interpôs  APELAÇÃO,  fls.  187/194,  aduzindo  a
ingerência do Poder Judiciário nas ações administrativas do Poder Executivo, o qual
é dotado de discricionariedade,  consubstanciada na conveniência  e  oportunidade,
bem como a caracterização do princípio da reserva do possível. Explica, ainda, que o
Governo do Estado investiu aproximadamente R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)
na construção da Barragem de Pitombeira, cuja conclusão solucionou os problemas
de abastecimento  de água na região.  Por fim,  requereu o provimento do recurso
apelatório.

Contrarrazões ofertadas pelo Ministério Público, fls.
195/204, refutando pontualmente os termos do apelo e pugnando pela manutenção
da sentença.

Subiram os autos ainda por impulso oficial.
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A  Procuradoria de Justiça,  em parecer do  Dr. José
Raimundo de Lima, fls. 211/216, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Examinando o acervo probatório, verifico a situação
de calamidade vivenciada pela comunidade do Município de Alagoa Grande,  em
decorrência  do  abastecimento  precário  de  água,  causando diversos  transtornos  e
sofrimentos à população do local,  inclusive prejudicando a saúde dos indivíduos,
pois  a  água  é  bem  indispensável  à  sobrevivência  do  ser  humano,  sendo  o  seu
fornecimento, serviço essencial. 

De outra banda, embora a recorrente noticie, em sede
de  contestação  e  apelação,  a  existência  de  medidas  saneadoras  do  problema,
colacionando a documentação de fls. 77/96, é certo que a construção da Barragem de
Pitombeira, por si só, não solucionou por completo o problema do abastecimento de
água da localidade.  Isso porque falta  um reservatório  capaz de abarcar  as  águas
provenientes da Barragem.

Assim, como bem destacou o magistrado singular:

...no que pese os serviços de fornecimento de água
potável  aos  moradores  do  município  de  Alagoa
Grande, em parte se encontrar sanado, temos que, o
pedido  final  contido  na  petição  inicial  merece  ser
acolhido.  É  que,  restou  demonstrado  nos  autos  a
falta de um reservatório objetivando receber as águas
advindas da Barragem de Pitombeira para posterior
distribuição às torneiras dos consumidores e,  nesse
sentido,  é  dever  da  empresa  demandada  adotar
políticas públicas a atender de forma satisfativa os

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0001404-77.2015.815.0031                                                                                                                                                    4



seus consumidores, notadamente quando os serviços
de  fornecimento  de  água  são  constitucionalmente
considerados como essenciais e atendem ao princípio
da dignidade da pessoa humana… (fl. 184).

Dessa  forma,  não  se  pode  falar  em  ausência  de
previsão orçamentária,  pois,  como visto alhures,  o  direito  à dignidade da pessoa
humana,  inserido  no  art.  1º,  III,  da  Constituição  Federal,  representado,  no  caso
concreto,  pela  regularização  do  abastecimento  de  água,  possui  observância
obrigatória em um Estado Social de Direito, integrando, assim, o denominado piso
vital  mínimo,  o  qual  tem  por  finalidade  a  melhoria  das  condições  de  vida  dos
hipossuficientes, visando à concretização da igualdade, exigindo, contudo, diante do
seu caráter de “direito de crédito”, comportamentos positivos do Poder Público.

De mais a mais, ainda que existisse certa limitação
financeira, a cláusula da reserva do possível não poderia ser jamais invocada como
recusa  a  cumprir  preceito  constitucional,  garantindo  ao  cidadão  o  mínimo  de
condições  para  uma vida  digna  (mínimo existencial),  sendo  oportuno  ressaltar  o
entendimento sustentado pelo Ministro Celso Mello, no julgamento da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 45, cujo excerto transcrevo:

Cumpre  advertir,  desse  modo,  que  a  cláusula  da
“reserva do possível” - ressalvada a ocorrência de
justo motivo objetivamente aferível - não pode ser
invocada,  pelo  Estado,  com  a  finalidade  de
exonerar-se  do  cumprimento  de  suas  obrigações
constitucionais,  notadamente  quando,  dessa
conduta  governamental  negativa,  puder  resultar
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos
constitucionais  impregnados  de  um  sentido  de
essencial fundamentalidade.
Daí  a  correta  ponderação  de  ANA  PAULA  DE
BARCELLOS  ("A  Eficácia  Jurídica  dos  Princípios
Constitucionais",  p.  245-246,  2002,  Renovar):  "Em
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resumo:  a  limitação  de  recursos  existe  e  é  uma
contingência que não se pode ignorar.  O intérprete
deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem
pode  ser  exigido  judicialmente,  assim  como  o
magistrado,  ao  determinar  seu  fornecimento  pelo
Estado. Por outro lado, não se pode esquecer que a
finalidade  do  Estado  ao  obter  recursos,  para,  em
seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de
serviços,  ou  qualquer  outra  política  pública,  é
exatamente  realizar  os  objetivos  fundamentais  da
Constituição.  A  meta  central  das  Constituições
modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser
resumida,  como já  exposto,  na  promoção  do  bem-
estar  do  homem,  cujo  ponto  de  partida  está  em
assegurar  as  condições  de  sua  própria  dignidade,
que inclui, além da proteção dos direitos individuais,
condições  materiais  mínimas  de  existência.  Ao
apurar os elementos fundamentais dessa dignidade
(o  mínimo  existencial),  estar-se-ão  estabelecendo
exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos.
Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir,
relativamente  aos  recursos  remanescentes,  em  que
outros  projetos  se  deverá  investir.  (Supremo
Tribunal Federal, DJ nr. 84, 04/05/2004) - destaquei.

Logo,  as  limitações  orçamentárias  e  a  teoria  da
reserva do possível não podem servir de supedâneo para a CAGEPA - Companhia
de  Água  e  Esgotos  do  Estado  da  Paraíba se  eximir  de  suas  obrigações,  pois
prepondera a orientação, segundo a qual, é possível  o controle judicial de políticas
públicas, quando estiverem em perigo direitos fundamentais.

Em outro  ponto,  passo  a  analisar  o  argumento  de
existência  de violação  aos  princípios  da  independência  e  harmonia entre  os
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poderes, nesse trilhar, cumpre ressaltar que  a Constituição Federal prevê o direito
fundamental à dignidade da pessoa humana,  porquanto o Poder Público, a fim de
garantir o cumprimento dos ditames legais, deve realizar prestações positivas, dando
condições e meios suficientes para que a população da cidade de Alagoa Grande,
possa gozar do regular abastecimento de água.

Nessa  senda,  muito  embora  não  seja  atuação  do
Poder Judiciário ditar normas de políticas públicas, cumpre a este Poder atuar como
órgão controlador das medidas  administrativas e  executar  os ditames legais  para
fazer valer um direito fundamental.

 
Ademais,  o  princípio  da  separação  dos  poderes,

elencado no art.  2º,  da Constituição Federal,  tem por objetivo garantir  os direitos
fundamentais, num Estado Democrático de Direito.

Ora, não há a usurpação ou invasão de competência
dessa esfera jurídica à Administração Pública,  ao contrário,  a abstenção do Poder
Judiciário apenas prolatará o descaso da CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos
do Estado da Paraíba na efetivação do fornecimento de água que lhe cabe prestar
positivamente.

Assim,  considerando  o  consagrado  “Sistema  de
Freios e Contrapesos” (Check and balance system), é perfeitamente legítima, servindo
como  instrumento  para  restabelecer  a  integridade  da  ordem  jurídica  violada,  a
interferência do Poder Judiciário quando a Administração Pública, de maneira clara e
indubitável, viole direitos fundamentais.

Nesse sentido, a Suprema Corte, nos autos da ADPF-
45, interpretando o princípio da separação dos poderes, entendeu:

É certo que não se inclui, ordinariamente, no âmbito
das funções institucionais do Poder Judiciário – e nas
desta Suprema Corte em especial – a atribuição de
formular e implementar políticas públicas, pois nesse
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domínio, o encargo reside, primeiramente, nos Pode-
res Legislativo e Executivo. Tal incumbência, no en-
tanto, embora em bases excepcionas, poderá atribuir-
se ao Poder Judiciário, se e quando os órgãos estatais
competentes,  por  descumprirem  os  encargos  po-
lítico-jurídicos que sobre eles incidem, vierem a com-
prometer, com tal comportamento, a eficácia e inte-
gridade  de  direitos  individuais  e/ou  coletivos  im-
pregnados de estatura constitucional, ainda que deri-
vados de  cláusulas  revestidas  de conteúdo progra-
mático.  (STF. ADPF – 45 MC/DF. Rel.  Min. Celso de
Mello, julgado em 29.4.2004, DJ 4.5.2004.).

Esta  Corte  de  Justiça  já  se  manifestou  em questão
similar:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO  DE  A  CAGEPA  PROCEDER  ÀS
REFORMAS  E  OBRAS  NECESSÁRIAS  PARA  A
REGULARIZAÇÃO  DO  ABASTACIMENTO  DE
ÁGUA. PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE NÃO
VIOLA  O  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS
PODERES.  INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO
DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL.  ALEGAÇÃO  DE
OFENSA  AO  ART.  167,  INCISO  I,  DA  CARTA
REPUBLICANA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO.  1.
Pode  o  Judiciário,  julgando  ação  civil  pública
proposta  pelo  Ministério  Pública,  determinar  que a
CAGEPA realize as reformas e obras necessárias para
a regularização do abastecimento de água, sem que
isso viole o princípio da separação de poderes. 2. O
Poder  Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode
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determinar  que  a  Administração  pública  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais
sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da
separação  dos  poderes.  2.  Agravo  regimental  não
provido. (STF, AI 810410 AgR, Relator: Ministro DIAS
TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  28/05/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO  DJe-154  DIVULG  07-08-
2013  PUBLIC  08-08-2013)  3.  A  água  é  bem
indispensável  à  vida,  razão  pela  qual  tornam-se
inoportunas as teses da reserva do possível ou do alto
custo  do  empreendimento,  porquanto  questão
orçamentárias  estão  subjacentes  à  dignidade  da
pessoa humana. 4. Embora venha o STF adotando a
“Teoria  da  Reserva  do  Possível”  em  algumas
hipóteses, em matéria de preservação dos direitos à
vida  e  à  saúde,  aquela  Corte  não  aplica  tal
entendimento,  por  considerar  que  ambos  são  bens
máximos  e  impossíveis  de  ter  sua  proteção
postergada (STJ, REsp 784.241/RS, Relatora: Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
08.04.2008, DJ 23.04.2008 p.1.). 5. Tendo sido a tese de
violação ao artigo 167, inciso I, da Carta da República
trazida  apenas  em  sede  apelatória,  inviável  o  seu
conhecimento, por consubstanciar inovação recursal.
6.  Recurso  ao  qual  se  nega  seguimento.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00159322120118150011, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em
27-11-2014).

Igualmente,  a  jurisprudência  pátria  assim  se
posiciona:
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PRECARIEDADE  NA PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA.
DESCONTINUIDADE  NO  FORNECIMENTO.
INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE.
PROTEÇÃO  DOS  DIREITOS  FUNDAMENTAIS
ESSENCIAIS  DO  INDIVÍDUO.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  ESSENCIAL.  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA.  CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO
PÚBLICO QUE TEM OBRIGAÇÃO DE MANTER A
CONTINUIDADE  DE  FORMA  EFICIENTE,  DO
FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
PROMOVENDO  ALTERNATIVAS  DE
ABASTECIMENTO,  NO  CASO  DE  FALTA
PROLONGADA.  DECISÃO  MANTIDA  RECURSO
DESPROVIDO. "Não viola o princípio da Separação
dos Poderes  decisão judicial  que concretiza  direitos
fundamentais  dos  indivíduos  suprindo  desídia  de
ordem  administrativa  na  prestação  de  serviço
essencial  de  abastecimento  de  água,  porque,  neste
caso,  não  estará  substituindo  o  administrador
público,  mas  apenas  e  tão  só,  corrigindo  omissão
inconstitucional."(TJ-SC - AI:  20150679739 Quilombo
2015.067973-9,  Relator:  Sérgio  Roberto  Baasch  Luz,
Data de Julgamento: 15/03/2016,  Segunda Câmara de
Direito Público).

À luz dessas considerações, diante da documentação
constante  nos  autos,  encartada  pelo  Ministério  Público,  releva-se  indiscutível  a
responsabilidade  da  CAGEPA  -  Companhia  de  Água  e  Esgotos  do  Estado  da
Paraíba em realizar as obras necessárias para a regularização no fornecimento de
água do Município de Alagoa Grande, devendo ser mantida a decisão hostilizada, em
todos os seus termos.
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Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  o  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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